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P R O J E C T O 

O Congresso Legislativo'do Estado de S. Pauto 
decreta : 

A r i . 1." Ficam orçadas duas cadeiras primarias 
para o sexo masculino, nos bairros de Santa Cruz 
o Chapada. Grande, no município de Itapetininga. 

Art . 2.» Revogadas as disposições em contrario. 
A ' mesma commissão. 

P R O J E C T O 
O Congresso Legislativo resolve ; 

' Ar t . 1.« Ficam orçadas na vilta de Brotas mais 
duas cadeiras, sendo uma do sexo masculino e ou
tra, do sexo Icminino, ficando classificadas como 
segundas cadeiras do ensino pr imár io . 

A r i . 2." Revogadas as disposições em contrario. 
A ' mesma e.ommissão. 
Passando-se á 2."- parte da 

r O R D E M DO D I A 

O s r . P a u i o E g y í l i o [pela ordem) pede 
que, não havendo numero para encerramento das 
discussões e votação, seja adiada a discussão das 
Matérias constantes da ordem do dia para a sessão 
seguinte. 

Sujeito á consideração da casa, este requerimen
to é approvado em. vista do que o sr. presidente 
levanta a sessão ás 12 horas e 30 m. da tarde, de
pois de haver designado a seguinte 

O R D E M DO D I A 
1. " P A R T E 

Expediente, apresentação de projectos; indicações 
e requerimentos. 

2. » P A R T E 

A mesma do dia 4. 

A C T O S D O P O D E R . L E G I S L A T I V O 

LEI N. 77 

D E 25 D E A G O S T O OE 1802 

Aucloriza o governo, caso julgue conveniente, a depositar parte dos saldos 
existentes no Thesouro, a juros em conta corrente, nos estabelecimen
tos bancários que, pelo seu capital, fundo de reserva e depósitos, me-
recerem-llie confiança. 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo : • 
Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promul

go a loi seguinte : 
Artigo 1.» O governo de S .Pau lo fica auçtorizado, caso julgue conve

niente, a depositar parte dos saldos existentes no Thesouro, a juros em con
ta corrente, nos estabelecimentos bancários que, pelo seu capital, fundo de 
reserva e depósitos, mereçam-lhe confiança. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario da Fazenda assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de S"! Paulo, em 25 de Agosto de 1892. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na secretaria de Estado da Fazenda, aos 25 de Agosto de 1892. 
—O director geral, dr. Antonio Carlos de Andrada Machado e Silva. 

LEI N. 

D E 25 D E A G O S T O D E 1892 

Vedara próprio do Estado, para ler o conveniente destino, o monumento 
do Ypiranga e suas dependências 

O dr, Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo : 
Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte ; 
Artigo 1.° B ' declarado próprio do Estado, para ter conveniente destino, 

o monumento do Ypiranga e suas dependências . 
Artigo 2.° E ' auçtorizado o governo a liquidar contas com os emprei

teiros das obras e com o fiscal destas, por.parte da commissão do] monumen
to, vigorando nessa liquidação a tabeliã de preços que serviu de base á cha
mada de concorrentes para a construcção do. monumento, bem como as ta-
Jbelias estipuladas em contractos regularmente firmados antes de 31 de De 
zembro de 1890. 

§ único. A importância de cada quantidade de obra feita será calculada 
pelos preços determinados na tabeliã que tenha vigorado durante sua re
spectiva construcção. 

Artigo 3.° O saldo restante no Thesouro, depois de liquidadas as con
tas, fará parte da renda geral do Estado. 

§ unico. Essa restituição começava a fazer-se dez dias depois de pro
mulgada a presente lei e durante o prazo de um anuo. 

Artigo 4." Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O secretario da Fazenda assim o faça executar, 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, em 25 de Agosto de 1892. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na secretaria dos Negócios da Fazenda do Estado de S. P a u 
lo, em 35 de Agosto de 1892.—O director geral, dr. Antonio Carlos Ribei
ro de Andrada Machado e Silva. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

I n t e r i o r 
Por decreto de 22, foram nomea

dos para exercer o cargo de dele
gados de hygiene : 

De Rio Claro, o dr. João Coriola
no Ladis láu . 

De Mogy-mi.rim, o dr. Joaquim 
Manoel Gomes. 

Por decreto de 25 do corrente, foi 
nomeado o cidaclão dr. João Alvares 
Rubião Júnior, para o cargo de se
cretario de Estado dos N e g ó c i o s da 
Fazenda. 

S E C R E T A R I A I D E E S T A D O 

I n t e r i o r 
Expediente de 22 de Agosto de 1892 

1.' S E C Ç Ã O 

Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s 
do Interior.—S. Paulo, 22 de Agosto 
de 1892.—N. 175.—Ao cidadão 1.» 
juiz de paz de M o c ó c a — D e c l a r o - v o s , 
em resposta a vosso offido de 20 do 
corrente, que os funecionarios públ i 
cos e empregados que e x e r ç a m em
prego publico retr ibuído, embora in-
terinamente,ainda que a retribuição? 
conste só de custas, acham se in
compatibilizados para serem votados 
nas e le ições de 30 do corrente, salvo 
si, antes da mesma, renunciarem a 
funeção ou e m p r e g o . — S a ú d e e fra
ternidade.—Alfredo Maia. 

Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s 
do Interior.—S. Paulo,22 de Agosto 
de 1892 — N 176.—Ao c idadão Fran
cisco Carlos Baillot—Tatuhy.—Res
pondendo á vossa consulta de 20 do 
corrente, declaro-vos querendo sido 
adiado para 5 de Outubro vindouro o 
alistamento eleitoral, em virtude do 
disposto no art. 2.° da lei federal n , 
69, de 1.° do corrente, ficam su-jpen- . 
sos todos os trabalhos relativos ao-" 
mesmo a l i s t a m e n t o — S a ú d e e frater
nidade.—Alfredo Maia. 

Secretaria de Estado dos N e g o c i o » 
do Interior.—S. Paulo, 22 de Agosto 
de 1892—N. 181^-Aos c idadãos Mar
ciano Antonio de Mello e mais mem
bros do d i r e c t ó r i o republicano do 
R i b e i r ã o Preto.—Respondendo aosf 
itens de vossa consulta de 20 do cor
rente, d e c l a r o - v o s : — 1 . ° , a renuncia, 
antes das e le ições de 30,de cargos ou 
empregos i n c o m p a t í v e i s faz cessar a 

!

incompat ib i l idade;—2.° , as incompa
tibilidades extendem-se aos juizes d * 
paz ord inár ios ,po i s s ã o funecionarios 
públ icos , que percebem custas;—3.% 
podem ser votado nas p r ó x i m a s elei^ 


